
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO N° 8.971, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins 
que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei n° 7.039, de 22 de 
dezembro de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 638.167,09 
(seiscentos e trinta e oito mil cento se sessenta e sete reais e nove 
centavos), observando as . classificações institucionais, econômicas e 
funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 
02 03 
02 03 01 
04.122.0077.2001.0000 
137 3.3.90.39.00 
02 03 03 
04.122.0077.2469.0000 
163 3.3.90.30.00 
02 03 05 
04.122.0077.2471.0000 
185 3.3.90.30.00 
187 3.3.90.39.00 
02 05 
02 05 03 
15.452.0077.2056.0000 
391 3.3.90.30.00 
02 05 08 
26.782.0009.2081.0000 
451 3.3.90.30.00 
453 3.3.90.39.00 
02 05 09 
15.452.0007.2056.0000 
462 3.3.90.30.00 
02 06 
02 06 06 
12.361.0017.2282.0000 
575 3.3.90.39.00 
12.361.0017.2491.0000 
587 3.3.90.36.00 
12.365.0017.2282.0000 
596 3.3.90.39.00 
02 06 07 
12.361.0017.2620.0000 
661 3.3.90.39.00 
12.361.0017.2721.0000 
673 3.3.90.30.00 
02 09 
02 09 01 
08.244.0003.2282.0000 
775 3.3.90.39.00 

'.],· ... 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO 
GABINETE· GOVERNO E ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO DO GABINETE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
MATERIAL DE CONSUMO 
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA 
DIVISÃO DE INFORMATICA 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
MATERIAL DE CONSUMO 
TERMINAL RODOVIARIO 
TERMINAL RODOVIÁRIO 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDICA 
CEMITERIO 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
MATERIAL DE CONSUMO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 
AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FISICA 
AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FUNDEB-FDO.M.DES.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC. 
CONTRA TOS DIVERSOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDES 30% 
MATERIAL DE CONSUMO 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNIC.DE ASSISTENCIA SOCIAL-GESTAO 
AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
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227,00 

300,00 

2.500,00 
7.000,00 

30.000,00 

1.200,00 
300,00 

4.750,00 

100.000,00 

165.000,00 

30.000,00 

193.119,17 

100.000,00 

114,92 
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02 14 
02 14 02 
13.392.0019.2665.0000 
1403 3.3.90.30.00 
13.392.0019.2666.0000 
1420 4.4.90.52.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
GERENCIA DE ARTE E CULTURA 
ESCOLAS DE ARTES- SEMEARTE, ASSISTA-ARTE E SEFAR 
MATERIAL DE CONSUMO 
TEATRO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total ................................................................. R$ 

3.500,00 

156,00 

638.167,09 

Art. 2° · Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto 
serão provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1°, inciso 111 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações 
orçamentárias abaixo: 

02 
02 05 
02 05 03 
15.451.0005.1646.0000 
372 4.4.90.51.00 
02 06 
02 06 07 
12.365.0017.2722.0000 
690 3.1.90.04.00 
12.365.0017.2724.0000 
700 3.1.90.04.00 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS 
EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA NOS CDA 
OBRAS E INSTALAÇÓES 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO 
FUNDEB-FDO.M.DES.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC. 
EDUCAÇAO INFANTIL- CRECHE- FUNDES 70% 
CONTRATAÇAO POR TEMPO DETERMINADO 
EDUCAÇAO INFANTIL- PRÉ-ESCOLA- FUNDES 70% 
CONTRATAçAO POR TEMPO DETERMINADO 

Total ................................................................ . 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua public. 

Prefeitura Municipal de Assis, 1° de dezembro.-Qe 

Pub/icad 

FERNANDES 

,r::.J5,...)(' CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO 
cretário Municipal da Fazenda 

__ parlamento de Administração, em 1' de dezembro de 2022 
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345.047,92 

100.000,00 

193.).1.9,17 

67,09 


